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•^'Acidentes como o recém-ocorrido rom-
. pjWehto de barragens na Mina do Pitinga 
(SM) trazem à tona uma problemática que, 

'_ ctfm' diferentes características, intensidades 
• é consequências, ocorre no País: os impac-
" tos ambientais relacionados a atividades de 
mineração. 

. Promovidos em diferentes etapas da 
mineração, os impactos no ar, solo, água, 
fauna, flora e meio sócio-econômico, asso--
ciam.-se ao tipo de bem mineral, às caracte
rísticas de ocorrência da jazida e aos méto
dos- empregados em sua extração e benefi-
cTa/ftento (tratamento, concentração etc). 

>"-^Com isso, a grande variedade de situa
ções possíveis para o aproveitamento dos 
bens minerais proporciona um diversificado 
e""çbmplexo leque de alterações ambientais. 
Podem ser lembrados impactos como: o. 
desmatamento; a degradação física e paisa
gística dos terrenos; a alteração no regime 
natural e na qualidade das águas superfi
cial s e subterrâneas; os incómodos advin-
dbs rdo uso de explosivos (ultralançamento 
efe fragmentos rochosos, poeira, vibrações, 
roídos); além de uma complexa interferên- • 
clávãmbíental decorrente da disposição de 
rejeitos derivados das atividades. 
;":'*'A manifestação desses impactos adqui
re'.'diferentes significados e dimensões, de-
?pendendo das peculiariedades das outras 
orm'as de uso e ocupação do solo junto às 

quaís a mineração se processa, muitas vezes 
-de'modo conflitivo, sejam áreas urbanas, 
industriais, agrícolas, turísticas, indígenas, 
de mananciais, tombadas, de parques e re
servas florestais, de proteção ambiental e 
ofófas. 

j ^ -Todo esse quadro atribui característi-
cSí^rópriás às relações entre mineração e 
níeíp?ambiente. Embora solucionáveis tec-
mtâfhente, em termos de controle e minimi
zação, a prevenção e o enfrentamento dos 
rrhjJàçtos requerem, entre outros aspectos 
(íçoSômicos, administrativos, políticos 
e t t^urn equacionamento ao nível legal. Há 
q u e ^ estabelecer um tratamento específico 
hcrtOnjunto da legislação brasileira, no que 
táHge. à definição de normas, procedimen-
tojspfesponsabilidades e penalidades às ari-
vjnadés de mineração em suas relações com 
o í̂rnelò ambiente. 

- -No momento em que a Assembleia Na
cional Constituinte elabora nova Carta 
JJKÍfn&para o País, esta parece ser uma das 
giftJSlõés importantes a serem discutidas e 
dÔfifiTdas. 

-áàfX»-'' evidência maior da falta de uma 
abSÍdãgem básica sobre a problemática 
ambfêntal na legislação brasileira está na 
^rápfía Constituição em vigor. Seus dispo-

sitfvos não contêm qualquer princípio ou 
diretríz explícitos que possam orientar o 
tratamento complementar e ordinário da 
questão. As referências são indiretas, dis
persas e relacionadas genericamente com 
outros temas. Vale registrar que a arual 
Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 
n°6.938/81), bem como a legislação decor
rente (em especial, o Decreto n° 88.351/83 e 
a Resolução 01/86 do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente — Conama), foi estabe
lecida com base em dispositivos constitucio
nais que se referem apenas à competência 
da União para legislar sobre "normas gerais 
de.defesa e-proteção à saúde", "florestas" e 
"águas". N I o se verifica, portanto, a exis
tência de princípios básicos que vinculem a 
proteção ambiental à formulação de políti
cas sobre estes assuntos, e que se acham 
expressas e regulamentadas em leis menores 
(Código de Saúde, Código Florestal, Códi
go de Águas e outras). 

O mesmo ocorre em relação ao Código 
de Mineração (Decreto-lei n° 227/67), es
sencialmente respaldado no dispositivo que 
trata da competência da União em legislar 
sobre "jazidas, minas e outros recursos mi
nerais". Não há, igualmente, qualquer refe
rência, ainda que geral, sobre a condução 
das atividades associadas ao aproveitamen
to de recursos minerais que leve em conta 
suas relações com o meio ambiente. As 
citações nesse sentido ficaram por conta do 
próprio Código de Mineração que, no en
tanto, apenas prevê a questão de maneira 
superficial e imprecisa. 

Por outro lado, alguns dos diplomas da 
legislação ambiental, relacionados com im
pactos ambientais, têm seus preceitos dirigi
dos para o setor industrial em geral e, em
bora estendíveis à mineração, acabam por 
não contemplar as especificidades deste se
tor. É o que se verifica nos diplomas que 
estabelecera a classificação e os padrões 

f iara as águas do Território Nacional (Reso-
ução n° 20/86 do CONAMA), os padrões 

de qualidade do ar (Portaria M1NTER 
231/76) e os critérios e padrões para emis
são de sons e ruídos (Portaria Vi INTER 
092/80). 

Assim o momento atual toma-se, mais 
do que nunca, oportuno para a tomada de 
decisões que visem superar as indefinições e 
imprecisões dos diplomas legais em relação 
aos impactos ambientais de atividades co
mo as de mineração. 

Tendo em conta que o desenvolvimen
to do País deve se processar em consonância 
com os anseios e necessidades da sociedade 
brasileira, identificando, entre estes, a pro-

, teção ao meio ambiente, cabe à nova Cons-
tituiçãOj como documento básico e funda
mental da Nação, expressar de forma clara 
e precisa, diretrizes no sentido de orientar o 
tratamento legal da questão. Para tal, al
guns pontos devem ser destacados como 

essenciais no processo de discussão dos 
princípios a serem estabelecidos na Lei 
maior: 

a) em primeiro lugar, há que se prever 
determinação explícita para que atividades 
económicas capazes de produzir alterações 
ambientais, entre as quais insere-se a mine
ração, processem-se de forma compatível 
com a proteção do meio ambiente. E im
prescindível orientação constitucional nesse 
sentido, de modo a possibilitar o posterior 
aperfeiçoamento e reformulação da legisla
ção complementar e ordinária, tanto am
biental como, no caso, mineraria; 

b) embora a Política Nacional do VI eio 
Ambiente, tenha o mérito de ter introduzi* 

do o princípio'da obrigatoriedade dos estu
dos prévios de impacto ambiental para ati
vidades modificadoras do meio ambiente 
(relacionadas na Resolução n° 01/86 do 
CONAM A, incluindo, entre elas, a Minera
ção), necessário se faz que tal princípio seja 
comtemplado na própria Constituição, co
mo forma de garantir a continuidade e esta
bilidade na evolução e aperfeiçoamento sis
temático desses estudos; 

c)deve-se superar a atual incongruência 
em torno de competências legais correspon
dentes e reservadas separando-se claramen
te o papel da União, Estados e Municípios 
em relação a atividades económicas modifi
cadoras do meio ambiente e à proteção 

ambiental em si. Convém revigorar o siste
ma federativo em sua plenitude, garantindo 
participação a Estados e VI unicípios para 
que, respeitados as limites da legislação fe
deral, estes passem a considerar as especifi
cidades regionais (incluindo as de âmbito 
metropolitano) e locais em suas respectivas 
legislações; ', I „ . 

d) visto que boa parte dos conflitos 
hoje verificados, em função do comprome
timento do meio ambiente, órigina-se de 
situações consumadas, há que se prever a 
exigência legal da correção ou reparação, 
por parte dos empreendedores, dos danos 
causados ao meio ambiente por atividades 

económicas que, no caso de mineração, in
clui também a recuperação de áreas mine
radas.-

Por fim, talvez não seja demais lembrar 
que as diretrizes e normas constitucionais 
dirigem-seaos mais diversos segmentos que 
compõem a sociedade brasileira e, portan
to, há necessidade de explicitá-las com ter
mos, expressões e conceituações que mini
mizem margens de dúvida ou interpretações 
múltiplas, à semelhança do que se verifica 
em alguns diplomas recentes da legislação 
ambiental ordinária. 
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